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PROJBTO m LEI KO 105/58 - Doe* na l 377

Art, ic - Fica o Poder Kxecutiv» autorizado a dar o nome de
"IGUftPE11, «CANAMÉIA»*! "PARIQUKHAÇU" , "JACUPIBAHGA" ,
"El DOíUDO PAXÍLISÍA»» "REGUSTRO" , "lOBACATU", "I5CA-
fílEr1 e » IÍAI3HAEM» , a vias públicas do Mimlcipl*.

Art, £0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
revogadas aã disposições om contrário.

Sala das SesaSes, em h de novenbro de l 958

a) João Camillo ^ivcs Ferreira

Mod. C. 4 (4/58 - 2.500)


